
  

PARECER

ORIENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE PARECER DA COMISSÃO LOCAL DE PREVENÇÃO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA COVID-19 NO IFPR/CAMPUS LONDRINA.
 

Considerando a Portaria n° 95, de 10 de maio de 2021, que designa os membros da Comissão Local de Prevenção, Acompanhamento e Monitoramento do COVID-19 no âmbito
do Ins�tuto Federal do Paraná – Campus Londrina, e define suas atribuições de acordo com o Art.3º, como foco na definição de “estudos, ações, adequações, acompanhamento
e monitoramento para Prevenção do COVID-19, no retorno das a�vidades presenciais no Campus Londrina”, priorizando-se as áreas de comunicação; gestão de pessoal; gestão
técnico-pedagógica; gestão de suprimentos e infraestrutura/patrimonial; fiscalização do cumprimento das medidas sanitárias; bem como saúde e segurança do trabalho (�sica e
psicológica);
 
Considerando a Resolução n° 20, de 29 de junho de 2021, que estabelece as diretrizes para organização didá�ca do ano le�vo 2021 (a par�r de 1° de julho de 2021), no âmbito
do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná e ins�tui em seu Art. 10 que: “atendidas às recomendações da Comissão de Acompanhamento e Controle da
Propagação da Covid-19 e das comissões locais dos campi e considerada a especificidade de cada a�vidade, poderá ser autorizado pelo diretor da respec�va unidade, ouvida a
coordenação do curso, o acesso de estudantes aos laboratórios dos campi para a realização de a�vidades inerentes aos estágios obrigatórios e trabalhos de conclusão de curso,
desde que sigam os protocolos sanitários e demandados pelos colegiados de curso.".
 
Ficam estabelecidas as seguintes orientações para solicitação de pareceres à Comissão Local de Prevenção, Acompanhamento e Monitoramento da COVID-19 no âmbito do
IFPR/Campus Londrina:
 

1. Quanto ao encaminhamento de demandas para Comissão Local de Prevenção e Acompanhamento da COVID-19.

 
Podem ser encaminhadas à comissão demandas relacionadas ao uso das instalações e/ou equipamentos do campus para a�vidades de ensino, pesquisa e extensão, incluindo
estágios obrigatórios e não obrigatórios.
Não devem ser encaminhadas para apreciação desta comissão solicitações de acesso ao campus que serão realizadas individualmente, para re�rada de material, impressão de
a�vidades de ensino, recebimento/conferência na entrega de materiais e equipamentos recém adquiridos e/ou a�vidades administra�vas essenciais para o funcionamento do
campus, bem como outras a�vidades já regulamentadas por resoluções ou  portarias emi�das pela reitoria. 
Em todas as situações deverão ser observadas as recomendações dos seguintes documentos: 

Protocolo de Cuidados para Prevenção da COVID-19 no IFPR, 2020. Disponível em: h�ps://reitoria.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2020/08/protocolo-de-cuidados.pdf
Protocolo de Biossegurança para o retorno das a�vidades nas ins�tuições federais de ensino, 2021. Disponível em:
h�ps://www.ufpb.br/biossegurancaccae/contents/documentos/menus/documentos/protocolos-de-
biosseguranca/Protocolo_de_Biossegurana__Ensino_Superior__maio_de_2021.pdf
Recomendação n° 04 - Acesso e u�lização do campus por servidores/estudantes. Disponível em: h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?
acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1354533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000092&infra_hash=f5b99

 

2. Prazo para retorno e parecer da Comissão Local de Prevenção, Monitoramento  e Acompanhamento da COVID-19.

 
A comissão local terá prazo mínimo de 15 dias corridos, a contar da data da solicitação, para emissão de parecer. 
 

3. Fluxo para encaminhamento de demandas para Comissão Local de Prevenção e Acompanhamento da COVID-19.

 
 As solicitações para realização de a�vidades presenciais específicas no Campus Londrina deverão ser direcionadas à Direção Geral, que irá determinar a necessidade de
encaminhamento para a Comissão Local da COVID-19. 
As a�vidades de ensino devem ser protocoladas pela Coordenação de Curso, previstas previamente em Plano de Ação aprovado pelo colegiado do curso. Ações de pesquisa e
extensão deverão ter ciência do colegiado e parecer do coordenador do curso relacionado à referida ação, podendo ser solicitada pela Comissão Local documento com registro
de anuência do colegiado.
As solicitações de pareceres deverão ser encaminhadas pela Direção Geral/Gabinete para o e-mail da comissão (comissao.covid19.londrina@ifpr.edu.br).
 

4. Conteúdo das solicitações a serem avaliadas pela Comissão Local de Prevenção e Acompanhamento da COVID-19.

 
As solicitações de pareceres encaminhadas à comissão deverão conter: obje�vo da a�vidade, jus�fica�va, número de pessoas envolvidas (incluindo servidores e estudantes), 
previsão do tempo de permanência nas dependências do IFPR Londrina e proposta de ação para redução de riscos relacionados à  a�vidade proposta, conforme o modelo
proposto pela Comissão Local de PLANO DE AÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS PRESENCIAIS NO CAMPUS LONDRINA DURANTE O PERÍODO DE PANDEMIA
(COVID-19), .
O modelo de plano de ação está disponível no link:  h�ps://drive.google.com/file/d/1ZlAB9lzmdFMbf2GD77c7rSUqFN1Mt8RS/view?usp=sharing
 
Estas recomendações serão atualizadas conforme a evolução epidemiológica e condições sanitárias relacionadas à pandemia de COVID-19.

 
Elaborado em: 04/04/2021
Atualizado em: 15/07/2021

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA MACHADO EZAIAS PAULINO, Servidor Docente, em 16/07/2021, às 09:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1300832 e o código CRC A3D18D5B.
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